Mensagem no 019/2016                     
              Três Passos, 25 de fevereiro de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 017, de 25 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre o não-ajuizamento e o posterior cancelamento de créditos tributários e não-tributários.
Ao submeter o Projeto a apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 017, 25 DE fevereiro DE 2016.
 O presente projeto de lei visa a melhoria e a racionalização da cobrança judicial da dívida ativa do Município, mediante a vedação de ajuizamento de execuções fiscais e o posterior cancelamento de créditos tributários e não-tributários, cujos respectivos custos de cobrança sejam maiores que o do crédito da Fazenda Municipal.
Tal proposta encontra-se amparada pela orientação extraída do art. 14, §3º, inciso II, da Lei Complementar nª 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e segue tendência de política fiscal já implementada pela Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda, bem como Cartilha de Racionalização da Cobrança da Dívida Ativa Municipal elaborada em conjunto pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, que estabelecem valor mínimo para ajuizamento de execuções fiscais movidas pelos Municípios.
Também é importante ressaltar que o parâmetro adotado no Projeto de Lei anexo irá racionalizar e aperfeiçoar a cobrança da Dívida Ativa, uma vez que é elevado o número de execuções fiscais ajuizadas pelo Município de dívidas cuja cobrança se revela antieconômica.
Com a aprovação da proposta em análise o Poder Executivo estará agindo de acordo com o espírito da Lei de Responsabilidade Fiscal, por deixar de promover cobranças cujo valor se mostra antieconômico, não importando tal ato, consequentemente, em renúncia de receita, por observância aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, economicidade e eficiência.

Em razão disso, o presente Projeto de Lei, tem amparo legal na Constitucional Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal e o Município de Três Passos estará cooperando com o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, para que atinja a diminuição do acervo de processos que se acumulam indefinidamente nos Cartórios Judiciais, sem gerar o efetivo ingresso de recursos nos cofres públicos, tornando mais seletiva e eficiente a cobrança dos créditos tributários e não tributários pela Fazenda Municipal.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI Nº 017, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre o não-ajuizamento e o posterior cancelamento de créditos tributários e não-tributários. 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, através da Procuradoria-Geral do Município, autorizado a não ajuizar e a desistir das ações já ajuizadas dos créditos tributários e não-tributários cuja ação de cobrança seja de valor inexpressivo, cobrança judicial antieconômica ou custo superior ao montante do crédito.

Art. 2º - Para fins de não ajuizamento considerar-se-ão todos os créditos integrantes da dívida ativa tributária e não-tributária do Município, de responsabilidade do mesmo contribuinte, cujo valor, incluídos os ônus legais e correção monetária, seja igual ou inferior a 150 (cento e cinquenta) Unidade de Referência Municipal - URM.
§ 1º - O cancelamento somente poderá ocorrer no curso do 5º (quinto) exercício posterior ao da constituição definitiva do crédito ou do vencimento da obrigação, e depois de tentativa, sem êxito, de cobrança administrativa. 

§ 2º - Na determinação do valor estabelecido no “caput” deste artigo, serão considerados todos os créditos lançados dentro do período referido no § 1º deste artigo.

§ 3º - Em nenhuma hipótese poderão ser excluídos ou desmembrados valores relativos a algum exercício, para usufruir das disposições desta Lei. 

§ 4º - Sempre que o montante dos créditos superar o valor limite estabelecido no caput deste artigo, deverá ser providenciada, se for o caso, a inscrição em Dívida Ativa, e promovida a cobrança judicial.

Art. 3º - Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador do Município, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos como dívida ativa da Fazenda Pública Municipal, de valor atualizado do tributo igual ou inferior a 40 (quarenta) Unidade de Referência Municipal - URM.

§ 1º - Os autos de execução a que se refere o caput serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 2º - No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do artigo 28, da Lei Federal Nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput, será considerada a soma dos débitos atualizados das inscrições reunidas.

Art. 4º - Os Procuradores do Município poderão, desde que autorizados pelo Procurador-Geral do Município, desistir de ações de execução fiscal, sem a renúncia do crédito, e requerer a respectiva extinção:

I - nos processos movidos contra massas falidas em que não foram encontrados bens para serem arrecadados, ou em que os bens arrecadados tenham sido insuficientes para as despesas do processo ou para o pagamento dos créditos preferenciais, desde que não mais seja possível o direcionamento eficaz contra os responsáveis tributários;

II - nos processos movidos contra pessoas jurídicas dissolvidas, em que não encontrados bens sobre os quais possam recair a penhora ou o arresto, desde que a responsabilização pessoal dos respectivos sócios e/ou administradores seja juridicamente inviável ou tenha se revelado ineficaz, por não terem sido encontrados bens penhoráveis;

III – nos processos movidos contra pessoa física ou jurídica, que tramitem há mais de 5 (cinco) anos sem que tenha havido causa suspensiva ou interruptiva da prescrição no período e nos quais não tenham sido encontrados bens passíveis de penhora ou de arresto;

§ 1º - A autorização contida no “caput” é extensiva à dispensa de eventual recurso em relação à decisão judicial que tenha declarado a prescrição do crédito tributário.

§ 2º - Na hipótese do inciso I, obrigatoriamente, nos autos do processo falimentar, deverá ser noticiado o valor do crédito fiscal exequendo para fins de viabilizar eventual futuro pagamento.

§ 3º - Nas hipóteses dos incisos II e III, caso a própria pessoa física ou jurídica devedora não tenha sido localizada, fica dispensado o pedido de citação por edital para os processos cujo valor atualizado seja inferior a 250 (duzentos e cinquenta) Unidades de Referência Municipal - URMs

Art. 5º - Os créditos exigidos nos processos extintos com apoio na autorização contida no art. 1.º serão reclassificados em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança administrativa.

Art. 6º - Os Procuradores do Município poderão, desde que autorizados pelo Procurador-Geral do Município, requerer a extinção de execução fiscal, nos processos em que tenha ocorrido a prescrição do crédito tributário.

§ 1º - A autorização contida no “caput” é extensiva à dispensa de eventual recurso em relação à decisão judicial que tenha declarado a prescrição do crédito tributário.

§ 2º - Os créditos exigidos nos processos extintos com apoio na autorização contida no “caput” serão baixados e excluídos do sistema de controle da dívida ativa do Município.

Art. 7º - O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou a compensação de valores já recolhidos a qualquer título.

Art. 8º - O Procurador-Geral do Município baixará as normas que se fizerem necessárias ao cumprimento da presente Lei. 

Art. 9º – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o disposto nas Leis Municipais 3.910/2005 e 4.095/2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 25 do mês de fevereiro de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
